
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

LEI MUNICIPAL Nº 3646/2001

      ABRE CRÉDITO ESPECIAL   NO
      VALOR DE R$ 138,90 (CENTO   E
      TRINTA E   OITO REAIS   E  NO-
      VENTA     CENTAVOS)        COM
      RECURSO  PROVENIENTE     DE
      AUXÍLIO  RECEBIDO DA SECRE
      TARIA ESTADUAL DE SAÚDE.

    FERNANDO TEIXEIRA PAHIM, Prefeito Municipal de
São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
    FAÇO SABER,  que a Câmara Municipal de Vereadores,
aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
ART.1º- É aberto o seguinte Crédito Especial:
  08.07.13.75.428.2023- Programa de Controle Epidemiológico
  31200000- Material de Consumo   R$   73,90
  31320000- Outros Serviços e Encargos  R$   65,00
  Total       R$ 138,90

ART.2º- Servirá de recurso financeiro para cobertura da despesa criada no artigo
anterior recurso proveniente da Secretaria Estadual de Saúde.

ART.3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL,
EM 29 DE MAIO DE 2001.
  Registre-se e Publique-se
   Em Data Supra.

       FERNANDO TEIXEIRA PAHIM
                PREFEITO MUNICIPAL
MARIA ESTHER R.SEGABINAZI
SEC. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO
Registro livro nº 22.
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